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 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS

 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor relacionado abaixo, 

a Nota de Empenho, a qual deverá ser retirada junto à Seção de 
Compras do Hospital Geral de Taipas, no prazo de 5 dias a contar 
desta publicação, sob pena de se sujeitarem às sanções previstas 
em Lei, por descumprimento das obrigações contratuais:

Processo: 001.0126.000846/14.
Nota de Empenho Empresa Prazo de Entrega
2014NE01145 Master Diagnostica Prod. Lab. e Hosp. Ltda 10 dias
2014NE01146 Fresenius Hemore Brasil Ltda 10 dias
2014NE01147 Ebram Produtos Lab. Ltda 10 dias

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA - VILA NOVA CACHOEIRINHA

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que a 

partir desta data, acha-se à disposição na Seção de Distribuição 
do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, sito à Av. Deputado 
Emílio Carlos, 3.000 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo, de 2ª 
a 6ª feira, das 09h às 17h, as Notas de Empenho que deverão 
ser retiradas no prazo de 5 dias, sob pena de se sujeitarem às 
sanções previstas nos casos de descumprimento às obrigações 
de acordo com a Lei Federal - 8.666/93, atualizada pela Lei 
Federal - 8.883/94.
Processo Modalidade Empresa Empenho
001.0125.001071/14 P.E.: 186/14 Comercial 3 Albe Ltda 2014NE01437
001.0125.001135/14 P.E.: 199/14 Dupatri Hospitalar Com Import E 2014NE01444
001.0125.001135/14 P.E.: 199/14 Dimaci/SP Material Cirurgico Ltd 2014NE01445
001.0125.001135/14 P.E.: 199/14 Estratti Vegetali Farmacia e Man 2014NE01446
001.0125.001135/14 P.E.: 199/14 Pedrolo & Pedrolo Ltda - Me 2014NE01447
001.0125.001135/14 P.E.: 199/14 R.P. 4 Distribuidora de Medicame 2014NE01448
001.0125.000993/14 CV/Bec: 37156/14 Sandra Regina Mique Me 2014NE01450

Observação:
Nota 01: As Notas de Empenho dos Convites Eletrônicos 

deverão ser retirado através do Sistema Eletrônico
Nota 02: As Notas de Empenho serão enviadas por e-mail 

(digitalizada), caso haja necessidade da via original deverá 
solicitar com antecedência de 48 horas através de telefone ou 
e-mail para a Seção de Distribuição.

 Termos Aditivos
Processo n.º 001.0125.000510/11
Contratante: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEI-

RINHA
Contratada: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO a partir de 1º/09/2014 

para acréscimo de 19,8726% de acordo com justificativa técnica 
e conforme previsto na cláusula décima quarta do contrato de 
prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar para 
pacientes, acompanhantes legalmente instituídos, servidores e 
funcionários no âmbito do Hospital Geral de Vila Nova Cachoei-
rinha e da Unidade de Apoio São José, sujeitando-se as normas 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual nº. 49.722, de 24 de junho de 2005, do regulamento 
anexo a Resolução nº CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 
22 de novembro de 2002, Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outor-
gam e aceitam:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto 

deste contrato, pelo valor mensal de R$ 418.795,30 (Quatro-
centos e dezoito mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta 
centavos), no qual estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas 
(BDI) e demais despesas de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS

O valor total estimado do presente contrato é de R$ 
5.897.759,52 (Cinco milhões, oitocentos e noventa e sete 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) sendo R$ 3.608.345,21 (Três milhões, seiscentos e 
oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e um cen-
tavos) referente ao exercício de 2.014 e R$ 2.289.414,31 (Dois 
milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quatorze 
reais e trinta e um centavos) referente ao exercício 2.015. No 
presente exercício o valor onerará o subelemento econômico nº. 
10302093048500000 – Fonte Recurso nº 001001141 – PTRES 
nº 090606nº, devendo o restante onerar recursos orçamentários 
futuros, se efetivamente consignados valores a esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA QUAN-
TIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato.

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.
Processo n.º 001.0125.000393/13
Contratante: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEI-

RINHA
Contratada: CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVAN-

ÇADOS LTDA
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO de reajuste de 3,66% 

(variação jan/13 a jan/14), com incidência ao período de 
01/01/2014 à 29/10/2014 ao contrato de Prestação de Serviços 
de Limpeza Hospitalar, no âmbito do Hospital Geral de Vila Nova 
Cachoeirinha, sujeitando-se as normas da Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº. 49.722, de 24 de 
junho de 2005, do regulamento anexo a Resolução nº CC-27, de 
25/05/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 2002, da Reso-
lução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie., e as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços deste 

contrato, pelo valor mensal de R$ 301.026,51 (Trezentos e um 
mil, vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), nos quais 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, benefício e despesas indiretas (BDI) e demais despesas 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS

O valor total estimado do presente contrato é de R$ 
4.462.035,10 (Quatro milhões, quatrocentos e sessenta e dois 
mil, trinta e cinco reais e dez centavos) sendo R$ 1.461.804,22 
(Um milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e 
quatro reais e vinte e dois centavos) referente ao exercício de 
2013 e R$ 3.000.230,88 (Três milhões, duzentos e trinta reais 
e oitenta e oito centavos) referente ao exercício 2014. No pre-
sente exercício o valor onerará o subelemento econômico nº. nº 
10122010048590000 – PTRES 090601, devendo o restante one-
rar recursos orçamentários futuros, se efetivamente consignados 
valores a esse título.

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.
Processo n.º 001.0125.000393/13
Contratante: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEI-

RINHA
Contratada: CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVAN-

ÇADOS LTDA

Titulares
1. Simone Mary Martins da Silva - RG - 21.155.801-1
2. Dimas Aparecido Pavani - RG - 14.478.375-7
3. Odier Gerônimo Couto - RG - 9.488.998-3
4. Miria Manso Monteiro - RG - 14.477.586-4
5. Maria José Rodrigues de Almeida - RG - 17.867.367-5
6.Viviane Franco Pinto - RG - 26.425.102-7
7. Edson de Souza - RG - 15.677.335
8. Maria Geruza da Silva - RG - 26.723.337-1
9. Rosimeire de Fátima Camargo - RG - 9.580.907-9
10. Viviane Aparecida Monteoliva Peinado Ceciliano - RG 

- 16.772.014-4
Suplentes
1. Giane de Lima Cruzado - RG - 30.316.622-8
2. Lucidea Daniel Souza da Silva - RG - 17.879.532-X
3. José Luiz Alves - RG - 13.374.317-2
4. Vera Vilma Schirilo - RG - 13.775.975-7
5. Wagner Nicácio - RG - 29.193.502-3
Artigo 4º – Os membros indicados pela Diretoria Técnica de 

Saúde III do Complexo Hospitalar do Juquery são:
Titulares
1. Elizabete Aparecida Ferreira Clemente - RG - 18.193.057-

2
2. Gustavo Couto de Oliveira - RG - 41.267.516-X
3. João Francisco Caramella - RG - 16.135.833-0
4. Léia Felix - RG - 23.631.278-9
5. Luis Francisco Duarte - RG - 29.981.443-9
6. Maria Elisabete Ferreira de Palma - RG - 9.275.814
7. Miriam Rita Olimpio - RG - 17.880.176
8. Patricia de Oliveira - RG - 21.897.402-4
9. Roberta Cavalheiro Tavares - RG - 24.166.486-X
10. Simone Cristina Ferreira Legnaioli - RG - 21.210.084-1
Suplente
1. Cássia Renata Paixão - RG21.897.329-9
2. Cristiane Reynaldo Mattar - RG - 20.201.395-7
3. Gabriela Gardim - RG - 22.754.205-8
4. Irene Vieira de Santana Ramon - RG - 6.349.426
5. Sonia Maria de Souza - RG - 3.719.991
Está Portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-

cação.
 Extrato de Contrato
Contratada: Comavi Comércio de Máquinas Visuais Ltda.
Processo: 001.0136.00516/2009.
Assunto: Reajuste de preços referente ao Contrato - 

046/2010, firmado para prestação de serviços de reprografia 
corporativa por meio de disponibilidade de equipamentos 
multifuncional com a devida manutenção e fornecimento de 
suprimentos (exceto papel).

De acordo com a Cláusula Décima, do Contrato citado, bem 
como Decreto - 48.326/03, Resolução CC-79/03, parágrafo 5º, 
providenciamos o cálculo de reajuste:

Mês de Referência de Preços: Agosto
Índice para Reajuste: 5,49%
Valor Mensal Anterior: R$ 348,12.
Valor do Reajuste: R$ 18,75.
Valor Mensal Atual: R$ 366,87.
Vigência: A partir de 01-08-2014.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 Termos de Aditamento
Contratante – secretaria de estado da saúde – coordena-

doria de serviços de saúde - conjunto hospitalar do Mandaqui
Contratada – empresa Oscar iskin e Cia ltda
Processo 001.0143.000116/2014
Objeto: aquisição de material para cirurgias de quadril, em 

consignação
Termo de aditamento ao contrato celebrado em 06/05/14
Data de assinatura do termo 03-10-2014
Objetivando acréscimo do valor inicial do contrato atualiza-

do conforme consta do processo 001.0143.000116/14 – modali-
dade: pregão eletrônico 135/14.

Clausula quinta – do valor do contrato e dos recursos.
As partes concordam em aditar o valor inicial do contrato 

para aquisição de material para cirurgias de quadril, em con-
signação, para o conjunto hospitalar do Mandaqui, no valor de 
R$ 87.684,07, perfazendo um percentual aproximadamente de 
23,75, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da lei federal 
8.666/93, e alterações posteriores

O valor do presente contrato que era de R$ 369.137,20, 
passará para R$ 456.821,27.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato inicial.

Aditamento
Contratante – secretaria de estado da saúde – coordena-

doria de serviços de saúde - conjunto hospitalar do Mandaqui
Contratada – empresa Oscar iskin e Cia ltda
Processo 001.0143.000116/2014
Objeto: aquisição de material para cirurgias de quadril, em 

consignação
Termo de aditamento ao contrato celebrado em 06/05/14
Data de assinatura do termo 14-10-2014
Objetivando acréscimo do valor inicial do contrato atua-

lizado conforme consta do processo 001.0143.000116/2014 
– modalidade: pregão eletrônico 135/2014.

Clausula quinta – do valor do contrato e dos recursos.
As partes concordam em aditar o valor inicial do contrato 

para aquisição de material para cirurgias de quadril, em con-
signação, para o conjunto hospitalar do Mandaqui, no valor 
de R$ 4.768,64, perfazendo um percentual aproximadamente 
de 22,86%, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da lei 
federal 8.666/93, e alterações posteriores.

O valor total do presente contrato que era de R$ 20.862,80, 
passará para R$ 25.631,44.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato inicial.

 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA

 Comunicado
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionados, a(s) 

respectiva(s) Nota(s) de Empenho já enviadas via correio eletrô-
nico e/ou fac-símile, e que o descumprimento das obrigações 
sujeitará a adjudicatária às sanções previstas.

Seção de Despesa - Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Processo Empenho Empresa
1007/14 14NE02086 Support Produtos Nutricionais Ltda
0138/14 14NE02096 Cirurgica Fernandes Com. Mat. Cir. Hosp. Ltda
1469/14 14NE02099 Dimaci S/P Material Cirurgico Ltda
1468/14 14NE02100 Dimaci S/P Material Cirurgico Ltda
0690/14 14NE02102 DF Med. Dist. Medicamentos do Distrito Federal
0690/14 14NE02103 Accord Farmaceutica Ltda
0690/14 14NE02104 Crismed Comercial Hospitalar Ltda - EPP
0690/14 14NE02105 Oncorio Distribuidora Medicamentos Ltda - EPP
0690/14 14NE02106 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hospitalares Ltda
0690/14 14NE02107 CM Hospitalar Ltda
0690/14 14NE02108 Cristalia Prod. Quimicos e Farmac.
0425/14 14NE02109 Alfredo dos Santos

 HOSPITAL DOUTOR FRANCISCO RIBEIRO 
ARANTES - ITU

 DIRETORIA TÉCNICA
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II, de 3-10-2014
Alterando, membros da Comissão de Sistematização de 

Assistência de Enfermagem - SAE, ficando assim composto: 
Coordenador - Jonas Sartori; Secretário - Rosecler Zanelato 
Costa; Membros - Maria Cristina Lazarinee Cury, Telma Regina 
Cané Mazzuco e Marcia Pacheco Bezerra.

- 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em conformidade 
com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 
da Capital

Assunto: Manutenção, conservação e reparos
Processo: 001/0150/000.456/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Dire-

tor Técnico de Saúde III do Departamento de Gerenciamento 
Ambulatorial da Capital, visando à manutenção, com reposição 
de peças, em relógios de ponto, patrimônios - 33749, 33751, 
por meio da empresa Dimep-Dimas de Melo Pimenta Sistemas 
de Ponto e Acesso Ltda, com fundamento no artigo 25, caput, 
inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores 
e, em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Hospital Regional de Assis
Assunto: Manutenção, conservação e reparos
Processo: 001/0250/000.400/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Hospital Regional de 
Assis, visando a contratação de empresa para realizar manu-
tenção corretiva, com substituição de peça, em equipamento de 
ultrassom, por meio da empresa Philips Medical Systems Ltda, 
com fundamento no artigo 25, caput, inciso I, da Lei Federal - 
8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em conformidade 
com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 
da Capital

Assunto: Aquisições Diversas
Processo: 001/0150/000.609/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Departamento de Gerenciamento Ambu-
latorial da Capital, visando à aquisição de peças, para reposição 
em relógios de ponto, patrimônios - 33755, 33780 e 33781, por 
meio da empresa Dimep-Dimas de Melo Pimenta Sistemas de 
Ponto e Acesso Ltda, com fundamento no artigo 25, inciso I, 
caput, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores 
e, em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

De 13-10-2014
Despacho CSS: 2911/2014
Interessado: Hospital Infantil Candido Fontoura
Processo: 001/0130.000.192/2014
Assunto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza hospitalar
Diante do exposto nos autos, homologo a licitação reali-

zada por meio do “Pregão Eletrônico” - 147/2014 – Processo 
- 001/0130.000.192/2014 – e ratifico a adjudicação do seu 
objeto – contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza hospitalar para o âmbito do Hospital Infantil Candido 
Fontoura para a empresa Pluri Serviços Ltda. pelo valor mensal 
de R$ 112.493,98 totalizando a despesa na importância de R$ 
1.687.409,70 para o período contratual de 15 meses, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivo período, até o máximo de 
60 meses, mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57, inci-
so II, da Lei Federal - 8666/93 e alterações posteriores.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA BRANCA

 Comunicado
Comunicamo(s) ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) 

que se encontra(m) à disposição na Seção de Material e Patrimô-
nio do Centro de Reabilitação de Casa Branca, situado à Rodovia 
SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 10:00 às 16:00 horas 
a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que deverá (ão) ser(em) 
retirada(s) no prazo de 3 dias úteis a partir desta publicação, 
sob pena de se sujeitar às sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Processo: 001.0259.000618/2014
Bec Convite
Empresa: Aurantis Indústria Farmacêutica Ltda
Empenho: 2014NE01942
Empresa: Farmácia Pradel Ltda - EPP
Empenho: 2014NE01943
Empresa: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Empenho: 2014NE01944

 CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER

 Portaria DTDS - 11, de 16-10-2014

Altera composição da Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD, instituída através da Portaria 
DTDS - 09, de 22-10-2013

O Diretor Técnico de Saúde III, do Centro de Referência da 
Saúde da Mulher, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, aten-
dendo ao disposto no Decreto - 59.391, de 29 de julho de 2013 
e na Resolução SS - 93, de 16 de setembro de 2013, resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição da Comissão de Avaliação 
de Desempenho - CAD, instituída pela Portaria DTDS - 09, de 
22-10-2013, publicada no D.O. em 23-10-2013, designando 
os servidores abaixo indicados como membros integrantes da 
Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD, sob presidência 
do primeiro, para atuar na Avaliação Especial de Desempenho 
para fins de estágio probatório aos integrantes dos cargos efeti-
vos das classes abrangidas pelas Leis Complementares - 1.157, 
de 2 de dezembro de 2011 e 1.193, de 2 de janeiro de 2013:

André Mataruco dos Santos – RG. 32.975.967-X – Diretor 
Técnico II;

Fabiana Coelho Braga – RG. 30.697.753-9 – Assitente 
Técnico de Saúde II;

Valquíria Ramos da Silva Teixeira – RG. 16.407.291-3 – Ofi-
cial Administrativo;

Gracy Kelly de Sousa Vada – RG. 33.50.3410-X – Oficial 
Administrativo;

Eliane Barbalho de Lira – RG. 36.845.857-X – Oficial 
Administrativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicado por ter saído com incorreções)

 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS

 Comunicado
Comunico ao(s) fornecedor(es) abaixo que se encontram 

disponível (is) para a retirada(s) a(s) Nota(s) de Empenho em 
epígrafe, na Seção de Compras deste Centro de Referência, sito 
à Rua Prates, 165 - 2. andar - Bom Retiro – SP. O prazo para 
a retirada dos mesmos é de 3 dias conforme previsto na Lei - 
8.666/93 e suas atualizações;

Processo: 148/334/2014 - Dispensa de Licitação: 43/14.
2013NE00623 - Crudo Plast Indústria e Comércio Ltda.
Processo: 148/085/2013 - Dispensa de Licitação: 46/2014.
2014NE00624 - Respirox Comércio de Oxigênio Ltda - EPP.
Processo: 148/340/2014 - DL: 47/2014.
2014NE00622 - Maria Ângela de Moraes - Me.

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA

 Portaria CHJ – 51, de 16-10-2014
O Diretor Técnico de Saúde III do Complexo Hospitalar do 

Juquery resolve:
Artigo 1º – Fica instituída a Comissão de Saúde do Traba-

lhador – Comsat, do Complexo Hospitalar do Juquery, para o 
período de 24/10/2014 a 24/10/2016.

Artigo 2º – A Comissão de Saúde do Trabalhador do Com-
plexo Hospitalar do Juquery será composta por 15 membros 
titulares eleitos pelos trabalhadores, 5 membros suplentes 
eleitos pelos trabalhadores, 15 membros titulares indicados pela 
Diretoria Técnica de Saúde III do Complexo e 5 membros suplen-
tes indicados pela Diretoria Técnica de Saúde III do Complexo.

Artigo 3º – Os membros eleitos pelos trabalhadores são:

(Auto de Imposição de Advertência)
Processo 001.0717.000126/2014
Razão Social: Hospital Municipal Leonardus Van Mellis
CPF/CNPJ: 46.634.309/0001-34
Endereço: Rua Urias Domingues Leite, s/n
Cep. 18720-000 Paranapanema-SP
O Diretor do Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIP- 019944 do auto de infra-
ção - AIF- 027118. Notifique-se. Arquive-se.

03-Comunicado de Auto de Imposição de Penalidade AIP 
019946

(Auto de Imposição de Advertência)
Processo 001.0717.000123/2014
Razão Social: Hospital Municipal Leonardus Van Mellis
CPF/CNPJ: 46.634.309/0001-34
Endereço: Rua Urias Domingues Leite, s/n
Cep. 18720-000 Paranapanema-SP
O Diretor do Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIP- 019946 do auto de infra-
ção - AIF- 027119. Notifique-se. Arquive-se.

04-Comunicado- Decisão Definitiva
Processo - 001.0717.00033/2012
Interessado:- J.M.L.C. Supermercado Boa Esperança Ltda
AIF - 008797 - 08-02-12
CNPJ - 09.564.201/0001-96
Endereço: Rua Três Ranchos, 328
Cep. 18760-000 Cerqueira Cesar/SP
Em cumprimento ao disposto no art. 142 da Lei 10.083/98 

o Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré torna público após 
a decisão definitiva imposta em Processo Administrativo - AIP 
Multa 008729 de 23-05-12. Multa Recolhida. Arquive-se.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVII - CAMPINAS
 Retificação do D.O. de 16-10-2014
Onde se lê:
Despacho da Diretora, de 1-10-2014
Tornando público, o indeferimento de Comunicação do 

Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro refe-
rente ao aditivo alimentar Lecitina de Girassol

Leia-se:
Despacho da Diretora, de 01-10-2014
Tornando público, o indeferimento da Comunicação de 

Importação de Produtos Dispensados de Registro
Referentes às,
Protocolo Sisrad 112770/2014 – Produto: Lecitina de Giras-

sol – Marca: Admul Sunlec
Protocolo Sisrad 153975/2014 – Produto: Lecitina de Giras-

sol em Pó – Marca: Myvatex Sunlec P
Razão Social da Empresa: Kerry do Brasil Ltda
CNPJ: 02.332.686/0005-77
Endereço: Av. Mercedes Benz, 15 - Bairro: Distrito Industrial 

- CEP: 13054-750
Município: Campinas
Resp. pela Empresa: Douglas Ricardo Gomes da Silva

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXII - 
PRESIDENTE VENCESLAU
 Despacho do Diretor Técnico, de 17-10-2014
Tornando sem efeito, a publicação do D.O. de 17-10-2014 

página 31, referente à Portaria GVSXXII de 16/10/14, constituin-
do a Equipe de Vigilância Sanitária, por apresentar incorreções.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXVI - 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Despacho do Diretor Técnico, de 17-10-2014
Lavratura de Auto de Infração AIF 026840 de 11-10-

2014 em nome de Mauro Augusto Martins Bar - Me – CNPJ: 
05.921.272/0001-48 –Rua Rogério Otélio, 236 – Jardim Dolores 
– Vargem Grande do Sul /SP – Processo 001.0733.000267/2014.

Lavratura de Auto de Infração AIF 026841 de 11-10-
2014 em nome de Mauro Augusto Martins Bar - Me– CNPJ: 
05.921.272/0001-48 – Rua Rogério Otélio, 236 – Jardim Dolores 
– Vargem Grande do Sul /SP – Processo 001.0733.000268/2014.

Lavratura de Auto de Infração AIF 026843 de 11-10-2014 
em nome de Paulo Pirola Bistrô – CNPJ: 16.959.064/0001-54 – 
Rua Dr. Moacir Troncoso Peres, 752 – Centro –Vargem Grande do 
Sul /SP – Processo 001.0733.000269/2014.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 05/14
Processo: 001.0500.000.144/2013
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Do Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

objeto a incorporação dos recursos financeiros de investimen-
to à Conveniada, visando obras, reformas e readequação da 
estrutura física do 8º pavimento, adequação do sistema de 
segurança do combate a incêndio e ampliação da capacidade 
instalada da Unidade de Diálise no Hospital Regional do Vale 
do Paraíba, remanescentes de recursos repassados no Termo de 
Retirratificação - 03/14.

Valor: R$ 3.416.275,93 que passam a incorporar este Termo 
de Retirratificação.

Data de Assinatura: 01-07-2014
Vigência: 30-06-2015

 COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Despachos do Coordenador
De 9-10-2014
Interessado: Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
Assunto: Aquisição de tubo de raio x
Processo: 001/0125/001.228/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeiri-
nha, visando a aquisição de 1 tubo de raio x para utilização em 
equipamento de tomografia, por meio da empresa Siemens Ltda, 
com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 
e suas atualizações posteriores e, em conformidade com o artigo 
26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Centro de Reabilitação de Casa Branca
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios
Processo: 001/0259/000544/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pela Direto-

ra Técnica de Saúde II do Centro de Reabilitação de Casa Branca, 
visando a aquisição de gêneros alimentícios(hortifrutigranjeir
os) para a Unidade de Saúde, conforme relação de produtores 
e quantitativos apontados às fls. 165/167, com fundamento no 
artigo 25, ”caput” e 26, todos da Lei Federal - 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores.

Interessado: Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes de Siquei-
ra-P.Pte

Assunto: Aquisição de Material
Processo: 001/0255/000.499/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Divisão de Saúde do Hospital Estadual Dr. Odilo 
Antunes de Siqueira-Presidente Prudente, visando a aquisição 
de insumos/materiais para utilização em laboratório de análise 
clinica da Unidade hospitalar, por meio da empresa Beckman 
Coulter do Brasil Comércio e Importação de Produtos de Labora-
tório Ltda, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 

contabilidade
Destacar

contabilidade
Destacar




